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DECRETO Nº 45, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a adoção de medidas para 

enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente do Coronavírus 

(COVID-19) no âmbito do município de Miraí - MG.”  

 

    O Prefeito Municipal de Miraí, no uso das suas atribuições que lhe 

confere os artigos 10, inciso XXVIII, 65, inciso VI, e 90, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Miraí. 

 

    CONSIDERANDO que o avanço da cobertura vacinal reflete 

positivamente nos indicadores de evolução da pandemia e de capacidade de resposta 

do sistema de saúde; e  

 

    CONSIDERANDO o anúncio realizado pelo Governo de Minas 

Gerais em 27 de abril de 2022 a respeito da desobrigação do uso de máscara em 

ambientes fechados no âmbito do Estado de Minas Gerais.  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica facultado o uso de máscara ou cobertura facial sobre o nariz e a boca em 

ambientes abertos e fechados do Município de Miraí. 

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica em locais de serviços de saúde, 

onde o uso de máscara ou cobertura facial permanece obrigatório.  

§ 2º. Nos estabelecimentos escolares, o uso de máscara ou cobertura facial é 

recomendado, porém não obrigatório. 

§ 3º. A Secretaria Municipal de Saúde poderá exarar, em ato próprio, regras específicas 

regulamentando o uso de máscaras em locais abertos e fechados, para determinadas 

atividades e/ou circunstâncias.  

 

http://www.mirai.mg.gov.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Raul Soares, n° 126, Centro, CEP: 36.790-000, Miraí – MG – Tel: (32) 3426 – 1288 
www.mirai.mg.gov.br        

Art. 2º. Fica mantida a obrigatoriedade de disponibilização de álcool gel 70% para 

higienização das mãos na entrada e em todos os ambientes dos estabelecimentos, 

públicos ou privados, comerciais ou de prestação de serviços, atividades ou 

empreendimentos localizados no Município de Miraí. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de maio de 2022. 

 

Miraí, 29 de abril de 2022. 

 

 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 

Prefeito Municipal 
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